INDICAÇÃO Nº 
1170
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes que, em conjunto com o Conselho Estadual do Idoso, realizem estudos e adotem providências visando a estimular a criação do Conselho Municipal do Idoso em todos os Municípios que ainda não o instituíram, oferecendo-lhes inclusive, quando necessário se fizer, o devido suporte e assistência de ordem técnica e material.  

JUSTIFICATIVA

Para que as políticas públicas voltadas aos cidadãos idosos sejam formuladas, implantadas e executadas, e para que isso se dê correta e satisfatoriamente, é de fundamental importância a atuação dos conselhos do idoso, constituídos em cada uma das esferas de poder dos entes que compõem a Federação. Referimo-nos aos conselhos nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso, órgãos permanentes, paritários e deliberativos aos quais competem a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação daquelas políticas, no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.

No Estado de São Paulo, o Conselho Estadual do Idoso já se encontra devidamente instituído, implantado e em pleno funcionamento. Composto por vinte e seis conselheiros e respectivos suplentes, nele estão paritariamente representadas a sociedade civil e o Poder Público. Deste, integram o Conselho onze representantes de Secretarias de Estado, um do Fundo Social de Solidariedade e um do Ministério Público.

É extenso, e se encontra definido em lei, o rol de atribuições do Conselho Estadual do Idoso, entre as quais cumpre destacar, para os fins desta proposição, a de “estimular a criação dos Conselhos Municipais do Idoso”. Tal atribuição encontra-se em perfeita consonância com os objetivos e metas da Política Estadual do Idoso, também estabelecidos em sede legal, especialmente com o de “estimular a criação de Políticas Municipais por meio dos Conselhos Municipais de Idosos”.

Como é  largamente  sabido,   diversos Municípios paulistas já lograram implantar seus Conselhos do Idoso, como Americana, Amparo, Araçatuba, Araraquara, Arujá, Bertioga, Birigui, Campinas, Caraguatatuba, Cubatão, Diadema, Guarujá, Itu, Osasco, Ribeirão Preto, Santo André, São Bernardo do Campo, e Santos, apenas para citar alguns.

Muitos outros, porém, ainda não contam com esses importantes órgãos colegiados. No mais das vezes, isso se deve não à negligência ou ao desinteresse das autoridades constituídas ou da comunidade, mas à falta de estrutura, de recursos ou de conhecimentos de natureza material ou técnica.

Faz-se necessário, então, que os órgãos competentes, no âmbito das Secretarias de Estado e entidades a elas vinculadas, atuando conjuntamente com o Conselho Estadual do Idoso, envidem esforços e empreendam ações e programas, com o objetivo de estimular a criação dos conselhos do idoso em todos os Municípios do Estado que ainda não os instituíram.

Dessa forma, justifica-se plenamente o encaminhamento desta indicação ao Sr. Governador do Estado, porquanto compete a Sua Excelência exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual.    

A importância do tema e o alto interesse público que o caracteriza permitem-nos ter a certeza de que, com presteza, serão adotadas as medidas cabíveis.

Sala das Sessões, em
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